
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
   ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO – AMEPE, entidade de classe, com sede na cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, à Rua do Imperador, nº 207, bairro de Santo 
Antonio, neste ato representada por seu advogado, regularmente constituído 
através da procuração anexa (Doc. 01), VEM, com fundamento no artigo 103-B, 
parágrafo 4º, incisos I e II; no art. 93, inciso II, alínea “b”, e nos incisos IV, IX, e X; 
no art. 37, todos estes da Constituição da República; no artigo 66, da Constituição 
do Estado de Pernambuco; nos artigos 80, § 1º e incisos, 87 e 88, estes  da Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional – LOMAN (Lei Complementar nº 35/1979), no 
artigo 1º, no artigo 3º, no artigo 4º e incisos I a III, no artigo 5º e seu parágrafo, 
todos da Resolução nº 06/2005, do Conselho Nacional de Justiça, combinados 
com o artigo 95 e seguintes, do Regimento Interno do Conselho Nacional de 
Justiça e na Resolução nº. 202/2006, do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco, REQUERER a instauração, pelo Plenário desse Egrégio Conselho, 
de  
 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
 
em face do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – TJPE, 
tendo em vista a sua manifesta infringência aos dispositivos constitucionais, legais 
e normativos acima citados, os quais fundamentam a presente iniciativa, ao 
deliberar PROMOÇÃO POR MERECIMENTO das Excelentíssimas Juízas ANA 
CLÁUDIA BRANDÃO DE BARROS CORREIA e MARIANA VARGAS CUNHA 
OLIVEIRA LIMA, ambas para o cargo de Juiz de Direito Substituto de 
3ª Entrância, com insanável ausência de critérios objetivos e de motivação, bem 
como sem apurar regularmente a quinta parte da lista dos juízes mais antigos 
habilitados, atos administrativos praticados sob a égide do Edital de Promoção 
nº 06/2007 (Doc. 03) e do Edital de Promoção nº 12/2007 (Doc. 04); o que se 
demonstra com base nas razões de fato e de direito que passa expor: 
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 I - INTRODUÇÃO – OS FATOS E A FINALIDADE DESTE PCA 
 

1. Mais 50 (cinqüenta) Magistrados pernambucanos se inscreveram 
regularmente e estavam habilitados à promoção por merecimento, 
somando-se as inscrições em ambos os Editais ora impugnados, 
totalizando exatamente 102 (cento e dois) concorrentes em ambos os 
certames. 
 

2. Entretanto, nas sessões dos dias 11.06.2006 e 05.07.2007, o Requerido 
deliberou a respeito da promoção, por merecimento, para os cargos de Juiz 
Substituto de 3ª Entrância, nas eleições previstas nos anexos Editais 
nº 06/2007 (Doc. 03) e nº 12/2007 (Doc. 04), com indiscutíveis “desvios” e 
de “maneira indevida” - para se valer das expressões adotadas pelo 
Respeitado Conselheiro no voto vencedor proferido no PCA 448/2007 – ao 
aferir merecimento, sem objetividade nos critérios e, surpreendentemente, 
sem a fundamentação adequada e a motivação exigidas, bem como sem 
observância da norma constitucional que prioriza a lista de antiguidade nas 
promoções por merecimento, como se registra no item seguinte.  

 
3. De fato, ao deliberar sobre as promoções previstas nos citados Editais 

nº 06/2007 e nº 12/2007, o Requerido adotou entendimento divergente da 
Constituição da República, conforme declarado em outra recente decisão 
do Egrégio CNJ, ao responder à consulta da AMEPE formulada no Pedido 
de Providências nº 2007.10.00.800-0 (Doc. 07), conforme certidão de 
julgamento (Doc. 08) e voto vencedor (Doc. 09), tendo a ementa o seguinte 
teor: 

 
“EMENTA: Pedido de Providências. Consulta. Promoção por 
merecimento. Inexistência de candidatos que preencham os 
requisitos do art. 93, II, "b", da CF/88. Resposta a consulta no 
sentido de que, no caso de existirem candidatos que possuam 
dois anos de exercício na respectiva entrância, mas não 
figurem na primeira quinta parte da lista de antiguidade, deve-
se apurar novamente a primeira quinta parte dos mais antigos, 
incluídos todos os magistrados remanescentes. Precedente do 
STF: MS 24.575-1, DF.” 

 
 

4. Assim, além de incorrer na ausência de aplicação de critérios objetivos e de 
fundamentação adequada nas PROMOÇÕES em questão, o Requerido 
decidiu promover as eminentes Juízas, a Dra. ANA CLÁUDIA BRANDÃO 
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DE BARROS CORREIA e a Dra.  MARIANA VARGAS CUNHA OLIVEIRA 
LIMA, sem observar o procedimento determinado na Constituição da 
República, nos termos orientados na decisão acima transcrita e adotada no 
PP - Pedido de Providências nº 2007.10.00.8000-0.  
 

5. Ou seja, o Requerido não apurou novamente a quinta parte mais antiga da 
lista de antiguidade, da qual não constariam as Respeitadas Juízas 
alcançadas pelas indevidas PROMOÇÕES POR MERECIMENTO ora 
impugnadas, tendo em vista que aquelas magistradas não atendiam aos 
requisitos constitucionais de antiguidade na ocasião em que foram votadas.  
 

6. Com efeito, conforme se verifica na anexa lista oficial de antiguidade da 2ª 
Entrância em 26.01.07 (Resolução nº 84/96 – Doc. 10) as citadas Juízas se 
encontravam posicionadas na 116ª colocação (Juíza Ana Claúdia) e na 
118ª colocação (Juíza Mariana Vargas), portanto na 4ª edição da “quinta 
“parte sucessiva em lista de antiguidade”, para se valer da feliz expressão 
adotada pelo Conselheiro Paulo Lôbo, em seu voto acostado a esta 
Inicial (Doc. 09).  
 

7. Desse modo, ainda que critérios objetivos e fundamentação válida tivessem 
sido adotados pelo Requerido em ambas as sessões, o que definitivamente 
não ocorreu, e se admite apenas para esgotar os argumentos cabíveis, as 
Juízas Ana Cláudia e Mariana Vargas sequer poderiam se habilitar e ser 
votadas naquelas ocasiões, tendo em vista que não preenchiam, então, o 
requisito constitucional para figurar na lista!! 
 

8. De fato, vários juízes foram injustamente preteridos na promoção por 
merecimento objeto dos editais em questão, seja pela antiguidade na lista, 
seja por possuírem mais merecimento à luz dos critérios objetivos fixados 
no ordenamento pátrio.  

 
9. Infelizmente, é impossível deixar de mencionar neste PCA de que são tão 

injustificáveis as promoções das juízas Ana Cláudia e Mariana Vargas, que 
somente se pode encontrar explicação no fato indesejado de que 
favorecimentos de ordem pessoal foram os aspectos determinantes nos 
atos cuja desconstituição se postula. Desse modo, a anulação das 
inconstitucionais promoções, cuja decretação é ao final requerida, garantirá 
o respeito aos princípios constitucionais e legais que regem a 
movimentação na magistratura e não causarão qualquer prejuízo aos 
jurisdicionados, nem à magistratura pernambucana; primeiro, porque todos 
os atos judiciais por elas praticados são plenamente válidos, conforme 
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jurisprudência pacífica do STF; segundo, porque os cargos atualmente 
exercidos pela Dra. Ana Cláudia e pela Dra. Mariana Vargas são de juízes 
substitutos.  
 

10. Assim, tem a AMEPE o dever de “submeter esses específicos atos ao 
crivo desse CNJ”, para fins de preservar o respeito a algumas das 
prescrições constitucionais, legais e regulamentares mais fundamentais que 
regem um dos atos mais relevantes praticados pelo Judiciário quanto à 
carreira da magistratura, a saber:  

 
 

10.1. a aplicação motivada, por parte do Requerido,  de 
critérios objetivos, imparciais, igualitários e juridicamente 
seguros para aferir o merecimento com vista a 
promoções, bem como, 
 

10.2. a obrigação constitucional do Requerido em obedecer ao 
princípio pétreo consagrado no art. 93, inciso II, alínea 
“b”, da CF e, como orientou expressamente o CNJ no 
PP nº 800-0, em “apurar novamente a primeira quinta 
parte dos mais antigos” quando não existirem candidatos 
que “figurem na primeira quinta parte da lista de 
antiguidade”.  

 
 
 

II – PRELIMINAR: A LEGITIMIDADE ATIVA DA AMEPE PARA 
PROPOR ESTE PCA 

 
11. Em virtude da injusta decisão final por parte do TJPE nos Editais em 

questão, adotadas sem fundamentação e sem critérios objetivos, 
configurando inconstitucionalidade e ilegalidade, preterindo 
injustificadamente Magistrados e desatendendo as normas reguladoras do 
processo de promoção, a AMEPE possui a indiscutível legitimidade 
processual e o indeclinável dever institucional de apresentar este PCA para 
postular o controle administrativo desse CNJ com vistas a disciplinar os 
procedimentos do TJPE na matéria. 
 

12. De fato, as inconstitucionalidades e ilegalidades constantemente 
praticadas nas deliberações de PROMOÇÃO, por parte do Requerido, 
contrariam os legítimos interesses e direitos de toda a magistratura 
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pernambucana, além de afrontar a legislação vigente, cuja solução 
configura interesse difuso e coletivo e não apenas dos Magistrados 
concorrentes. 
 

13. Com efeito, essa legitimidade decorre da própria Constituição 
Federal, em seu art. 5º, inciso XXI, que dispõe expressamente: 

 
“Art. 5º. ........................................................................................ 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;” 
 

 
14. Com efeito, concorrendo para conferir plena legitimidade à AMEPE 

para propor este PCA, temos o enunciado da Súmula 629, do STF (“A 
impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor 
dos associados independe da autorização destes."), e também o artigo 95, do 
Regimento Interno do Colendo CNJ, estabelece claramente que o “... 
controle dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos 
do Poder Judiciário será exercido pelo Plenário do Conselho, de ofício 
ou mediante provocação, sempre que restarem contrariados os 
princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição...” (sem grifos no 
original).  
 

15. Ora, data vênia, se cabe o exercício do controle administrativo até por 
ato “de ofício” do CNJ, é legítima e legal a “provocação” por parte da 
AMEPE para dar conhecimento a esse Colendo Conselho de que estão 
sendo “contrariados os princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição”.  
 

16. Por sua vez, o artigo 9º, da Lei nº 9.784/99, em seus incisos III e IV, 
confere expressamente essa legitimidade da Requerente como interessada 
no processo administrativo em defesa de “direitos e interesses coletivos e 
difusos” que evidentemente são elementos que caracterizam os assuntos 
versados neste PCA (aplicação de critérios objetivos e recomposição 
adequada da quinta parte sucessiva da lista de antiguidade). E os próprios 
estatutos sociais da AMEPE incluem dentre os seus deveres institucionais 
essa defesa. 
 

17. A AMEPE registra, ainda, que apresenta este PCA também 
atendendo à solicitação de centenas de juízes a ela associados, dentre 
habilitados e não habilitados em ambos os editais, tendo em vista que eles 
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entendem que figurar pessoalmente no presente procedimento é se expor a 
retaliações e a discriminações do Requerido, que são bastante comuns 
como bem demonstra a anexa publicação do Diário Oficial do Estado, 
edição do dia 08 de dezembro de 2007 (Doc. 02), dando conta de iniciativa 
de um Desembargador pernambucano claramente com o intuito de retaliar 
os dois juízes diretores da AMEPE que compareceram à 52ª Sessão 
Ordinária do CNJ, na qual foi julgado o PCA nº 2007.10.00.0009326, que 
também tratava de impugnação a promoções, pelo critério do merecimento, 
realizado no ano de 2007. 

 
18. As discriminações e o exercício de injustificadas preferências e 

preterições tem se tornado rotina por parte do Requerido, desaconselhando 
os magistrados a atuar individual e diretamente,  mas sim através de sua 
associação legítima, a AMEPE, na postulação do controle administrativo 
para que prevaleçam no Judiciário pernambucano as normas 
constitucionais, particularmente o comando do artigo 37, da CF. 
 

19. Assim, além de respaldada no Direito, como já exposto acima, a 
legitimidade ativa da AMEPE tem também outro relevante fundamento de 
Fato, que é poupar seus associados das retaliações em face de uma 
atuação direta e personalizada que, no Estado de Pernambuco, significa 
ficar a mercê de retaliações e, na prática, renunciar ao direito de remoção, 
promoção, ou acesso por merecimento.  
 

20. Para se ter uma outra evidência dessa realidade, a AMEPE registra 
que atualmente 03 (três) Magistrados pernambucanos, todos de atuação 
exemplar, sem jamais terem recebido qualquer penalidade em suas 
carreiras, estão sendo ameaçados e hostilizados por absurdos processos 
disciplinares, instaurados com motivação absolutamente improcedente e, 
mais do que isso, completamente fútil.  
 

21. Possivelmente encorajado porque o Colendo CNJ entendeu de não 
exercer o controle administrativo nos procedimentos recentemente julgados, 
todos propostos pela AMEPE, o TJPE, com o indisfarçável intuito de coagir, 
neste início de ano abriu prazo para Defesa Preliminar contra 03 
Magistrados, em dois casos com propostas draconianas e incabíveis de 
aposentadoria compulsória contra juízes que jamais responderam a 
qualquer processo disciplinar.  
 

22. Contra o Exmo. Dr. EDVALDO JOSÉ PALMEIRA, Juiz de Direito 
titular da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca do Recife, com 15 anos 
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de carreira, tramita na Corte Especial o processo nº 033/2007 – SEJU; 
contra o Exmo. Dr. EUDES DOS PRAZERES FRANÇA, Juiz de Direito 
titular da 22ª Vara Cível da Comarca do Recife, com mais de 22 anos de 
carreira, tramita o processo nº 023/2007 – SEJU; e contra o Exmo. JOSÉ 
VIANA ULISSES FILHO, Juiz de Direito titular da 7ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca do Recife, também com mais de 22 anos na função, 
tramita o processo nº 001/2008 – SEJU. 

 
23. De forma sintomática, todos esses juízes tem tido destacada atuação 

na luta pelo aperfeiçoamento do Judiciário pernambucano, inclusive no 
combate vitorioso ao nepotismo no TJPE. Esses Magistrados são o atual 
Diretor Jurídico da AMEPE (Dr. Edvaldo Palmeira), o anterior Diretor 
Jurídico da Requerente (Dr. Eudes França) e o atual representante em 
Pernambuco da AJD – Associação dos Juízes pela Democracia (Dr. José 
Viana Ulisses). 

 
24. De forma sintomática, também, esses processos disciplinares 

coatores foram acelerados exatamente após a recente decisão do CNJ no 
sentido de que apenas os juízes prejudicados poderiam postular o controle 
administrativo nos Acessos inconstitucionais ocorridos em 2007 (PCA 
nº 2007.10.00.0009326). Ora, Colendo CNJ, esses processos disciplinares 
tiveram então a injustificada e dupla finalidade de (1) retaliar juízes que 
militam em favor do aperfeiçoamento da Justiça no Estado e 
(2) desestimular outros magistrados a assumirem diretamente o 
questionamento das ilegalidades praticadas pelo Requerido. 
 

25. Embora essas ameaças descabidas e coatoras não sejam objeto 
deste PCA, pois ainda serão trazidas ao conhecimento e exame do CNJ em 
procedimento autônomo e independente, essas surpreendentes hostilidades 
e perseguições são citadas para ilustrar que, não apenas no mundo do 
Direito, mas também no dos Fatos, a atuação legítima da AMEPE é 
essencial para zelar pelos interesses difusos e coletivos da Magistratura 
pernambucana, mas também para preservá-la de perseguições e 
hostilidades inaceitáveis, com a escusa finalidade de violar garantias 
constitucionais fundamentais da cidadania e do Juiz. 
 
 

26. Desse modo, por todo o exposto e se não bastassem as legítimas e 
irrecusáveis convocações de seus associados, a AMEPE considera ser do 
seu dever insistir na defesa do entendimento de que a matéria tratada neste 
PCA transcende a esfera dos interesses individuais, pois se trata 
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verdadeiramente da postulação de controle administrativo amplo, coletivo e 
difuso por parte do Colendo CNJ, cujo eventual disciplinamento alcançará 
não apenas os relevantes interesses dos magistrados habilitados em ambos 
os editais em questão, mas produzirá efeitos benéficos para toda a 
Magistratura e para a organização judiciária pernambucanas, conferindo 
assim indiscutível legitimidade à AMEPE para figurar como autora deste 
procedimento. 
 

III - MÉRITO: A LÚCIDA DECISÃO DO CNJ NO PCA 
2007.10.00.001178-3. PLENA ANALOGIA COM O OBJETO 
DESTE PCA 

 
27. Recentemente esse Respeitado CNJ adotou exemplar decisão no 

PCA 2007.10.00.001178-3 (Doc. 06), a qual anulou PROMOÇÕES 
deliberadas pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJBA, em função 
de graves ilegalidades, no caso principalmente pela falta de fundamentação 
válida e suficiente. As relevantes razões acolhidas pelo CNJ naquela 
decisão são exatamente simétricas e análogas às razões e fundamentos 
que respaldam o presente PCA no que se refere à falta de fundamentação 
adequada, conforme se demonstra no curso desta petição. 
 

28. De fato, com a mesma finalidade da AMEPE, diversos Magistrados do 
Estado da Bahia demandaram o controle administrativo por parte desse 
Egrégio Conselho Nacional, tendo obtido êxito no superior objetivo de 
assegurar o respeito à ordem constitucional e legal pelo Tribunal de Justiça 
daquele Estado, que praticou atos de promoções em situações 
assemelhadas às violações praticadas pelo Requerido TJPE na Promoção 
tratada neste PCA, as quais, em vários aspectos foram mais graves do que 
as ilegalidades cometidas na Bahia.  
 

29. A parte inicial da Ementa da referida decisão do CNJ quanto às 
irregularidades cometidas pelo Tribunal de Justiça da Bahia, se aplica 
perfeitamente como reparo a idênticos procedimentos adotados pelo 
Requerido nos ACESSOS ora impugnados, conforme se evidenciará no 
presente PCA. Tem o seguinte teor a parte principal da citada e sábia 
decisão (Doc. 06): 
 

“EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. MAGISTRATURA. 
CONCURS0 PARA PROMOCAO POR MERECIMENTO. 
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IRREGULARIDADES. 1. PROMOCÕES POR MERECIMENTO. 
FUNDAMENTACAO. SENTIDO JURÍDICO. 
 

Fundamentar não é o mesmo que explicar. A fundamentação tem 
um cunho jurídico especifico: é a base de uma decisão 
juridicamente sustentável (CF, art. 93, X). Meras referências 
elogiosas genéricas ao candidato selecionado não satisfazem o 
requisito constitucional da fundamentação das decisões 
administrativas.  Nenhum problema há em que vários (ou mesmo 
todos menos o primeiro) votantes cinjam-se a acompanhar o voto 
da primeira indicação para a lista tríplice para promoção por 
merecimento. Todavia, a validade de tais votos de mera adesão 
estará, obviamente, condicionada a validade do voto aderido, 
isto é, se desfundamentado o voto inicial de indicação da lista 
tríplice, a decisão colegiada estará totalmente viciada. Decisões 
formadoras de sucessivas listas tríplices sem fundamentação 
suficiente são inválidas ...” 

 
 
 

IV – MÉRITO: FUNDAMENTOS DESTE PCA 
 
 
30. Fundamentam o presente Pedido de Controle Administrativo as 

normas constitucionais, infra-constitucionais e administrativas relacionadas 
no preâmbulo desta petição, que determinam que o Requerido adote 
concretamente CRITÉRIOS OBJETIVOS na aferição de merecimento dos 
magistrados e que adote MOTIVAÇÃO e FUNDAMENTAÇÃO claras na 
aplicação desses critérios para a formação das listas tríplices e na eleição 
para fins de PROMOÇÃO POR MERECIMENTO, bem como que apure 
adequadamente a lista de antiguidade para aferir quais magistrados 
concorrentes estão habilitados e aptos a ser votados. 
 

31. A desobediência pelo Requerido a esses preceitos relevantes - e até 
pétreos - para o Judiciário brasileiro, e sua aplicação imprópria aos casos 
concretos de promoção por merecimento, constituem “desvios” e “maneira 
inadequada” de proceder, o que desafia a atuação saneadora e firme do 
CNJ para assegurar a ordem constitucional nos procedimentos a cargo do 
órgão máximo do Judiciário pernambucano. 
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32. Também fundamentam este PCA as lúcidas e claras decisões 
adotadas por esse Egrégio CNJ no Pedido de Providências 
nº 2007.10.00.800-0 (Doc. 09), que respondeu consulta da AMEPE, bem 
como no PCA nº 2007.10.00.001178-3 (Doc. 06), coibindo idênticas 
práticas cometidas nas promoções recentemente deliberadas no Estado da 
Bahia, as quais foram também marcadas pela incontornável ausência de 
motivação clara, como determinado na legislação vigente. Ampara, ainda, 
esse PCA a recente decisão adotada por esse Egrégio CNJ no Pedido de 
Providências nº 2008.10.00.000265-8, com base em voto proferido pelo 
Respeitado Relator Felipe Locke, no qual determinou providências ao 
Tribunal de Justiça de Sergipe, especificamente que assegure “publicidade 
aos candidatos dos relatórios dos magistrados aptos ao concurso pelo 
critério de merecimento, com indicação pormenorizada da estatística ou 
percentual de produtividade de cada candidato” e que consigne prazo para 
impugnações desses relatórios. 
 

33. A AMEPE entende que a crônica e insistente recusa do TJPE em 
adotar critérios objetivos, claros e inequívocos, previstos nas normas 
constitucionais e infra-constitucionais, e na própria resolução que editou 
(nº 202/2006), bem como a desatenção ao dever de motivar e fundamentar 
as suas deliberações ao aferir merecimento, inviabilizam, por completo, 
todas as finalidades pretendidas pela sistematização constitucional que 
disciplina o relevante tema (merecimento, critérios objetivos, motivação, 
acesso e promoção), a saber principalmente : 

 
33.1. a constante melhoria da qualidade da função judicante 

e do Poder Judiciário, pois os critérios objetivos são 
exigidos exatamente para que a promoção e o acesso 
ocorram apurando e reconhecendo o merecimento dos 
mais aptos magistrados dentre os habilitados, para que a 
sociedade e o interesse público sejam atendidos por uma 
permanente e progressiva melhoria da prestação 
jurisdicional e por um Judiciário organizado com regras 
claras e impessoais; 
 

33.2. a independência e a autonomia do Juiz, interna e 
externa, pois a ausência de critérios objetivos e o 
subjetivismo da aferição do merecimento, na verdade, 
vulneram a imprescindível independência do magistrado 
que, em Pernambuco, fica eternamente estimulado e 
mesmo obrigado - ao que a maioria não se resigna – a 
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compreender e a se adequar aos desconhecidos e 
obscuros critérios de aferição pelo TJPE, sob pena de 
nunca poder ser alcançado pelo acesso e/ou pela 
promoção; 

 
33.3. a segurança do magistrado e o planejamento da sua 

carreira, pois a inexistência de critérios claros, 
transparentes, objetivos e padronizados provoca total 
insegurança e impossibilita que o magistrado planeje a sua 
carreira, aperfeiçoando racionalmente o seu desempenho, 
em benefício da sociedade e do interesse público, pois a 
ninguém no Judiciário pernambucano de primeiro grau é 
dado conhecer se o merecimento, para fins de promoção e 
de acesso, vai ser aferido priorizando-se a produtividade, 
ou a presteza, ou a freqüência a cursos ou por qual 
combinação proporcional desses fatores num determinado 
período de tempo, pois o que predomina no Requerido é o 
subjetivismo variável a cada edital. 

 
 

34. Ora, no sistema constitucional brasileiro, a adoção de critérios 
objetivos para fins de apurar merecimento é para ser tão rigorosamente 
obedecido pelo Judiciário que o artigo 93, II, “a”, da CF, determina que será 
obrigatoriamente promovido o magistrado que figurar 03 vezes consecutivas 
e 05 vezes alternadas na lista de merecimento. Essa exigência - como não 
poderia ser de outra maneira - é reproduzida na Constituição do Estado de 
Pernambuco (art. 50, parágrafo 2º), na Resolução nº 06/2005 do CNJ (art. 
2º, parágrafo único) e na própria Resolução nº 202/07 editada pelo 
Requerido (art. 2º, parágrafo 1º). 

 
35. Ou seja, o legislador constitucional não admitiu cogitar de listas 

tríplices fixadas subjetiva e aleatoriamente. E, com isso, pretendeu 
preservar a magistratura quanto a discriminações e preterições imotivadas, 
estabelecendo a obrigatoriedade de promoção ou acesso para o juiz que 
figurasse nas listas e não fosse alcançado pela ascensão merecida. Antes 
mesmo da aplicação do mecanismo da antiguidade, essa solução 
constitucional – evidentemente reproduzida na legislação hierarquicamente 
inferior (repita-se) - objetivou assegurar o respeito e a eficácia aos critérios 
objetivos e ao merecimento.  
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36. Mas definitivamente não é o que ocorre no Judiciário pernambucano, 
mercê da resistência do Requerido em obedecer às prescrições 
constitucionais nesta matéria. Ingressa nas listas tríplices quem o 
Requerido decide selecionar, de forma aleatória e subjetiva. Também 
remanescem exclusivamente aqueles magistrados previamente escolhidos, 
sempre sem que se conheça com clareza os critérios e a motivação 
adotados. 
 

37. Evidentemente, que a aplicação das normas constitucionais e a 
exigibilidade de critérios objetivos não se confundem com “matematização” 
do merecimento.  
 

38. Entretanto, é incontornável a obrigação constitucional do Requerido 
em observar parâmetros claros para aferir o desempenho dos magistrados 
habilitados (produtividade, presteza e freqüência e aproveitamento em 
cursos de aperfeiçoamento), avaliando com impessoalidade e uniformidade 
para ao final resultar na formação da lista tríplice e na escolha do 
magistrado para ocupar o cargo de Juiz Substituto de 3ª Entrância, em 
promoção por merecimento.  

 
39. Logicamente, não é objetivo dos Juízes Requerentes e da AMEPE 

que esse procedimento resultasse numa conclusão matemática, ou numa 
equação, aplicável ao procedimento decorrente do edital mencionado. De 
fato, a escolha dos critérios e a proporção na sua valoração, o desempate, 
a eleição quando não for o caso de promoção obrigatória por 
comparecimento na lista, e outras deliberações correlatas, efetivamente se 
inserem na órbita discricionária do TJPE. E não se poderia cogitar de 
cercear essa prerrogativa.  

 
40. Todavia, nunca é demais repetir que a sistemática da Constituição da 

República, ao estabelecer a obrigatoriedade da promoção ou acesso após a 
presença continuada e/ou alternada do magistrado na lista tríplice de 
merecimento, existe exatamente para preservar a eficácia plena da 
objetividade nos critérios seletivos, evitando qualquer discriminação e 
preservando a garantia constitucional pétrea da independência do 
Magistrado. De fato, sem se obedecer a uma norma constitucional (critérios 
objetivos) torna-se ineficaz a outra (promoção obrigatória pela presença 
seqüenciada ou alternada na lista). E sem isso, dentre outros preocupantes 
efeitos, fica vulnerada e criticamente ameaçada a independência 
constitucional e funcional do magistrado no exercício da função judicante, 
seja na primeira instância, seja no 2º grau, mormente quando a promoção 
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ou o acesso se deu com “desvio” e “inadequação” de procedimentos por 
parte do Requerido, conforme se demonstra cabalmente nos itens 
subseqüentes. 
 

41. Ainda milita como fundamento relevante deste PCA (além da falta de 
critérios objetivos e de fundamentação adequada) a desobediência, pelo 
Requerido, da disposição pétrea constante do art. 93, inciso II, alínea “b”, da 
CF/88, segunda a qual “a promoção por merecimento pressupõe dois anos 
de exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte 
da lista de antigüidade desta, salvo se não houver com tais requisitos quem 
aceite o lugar vago”.  
 

42. Com efeito, as promoções por merecimento deliberadas pelo 
Requerido nos Editais nº 06/2007 e nº 12/2007, ora impugnadas, também 
violaram esse princípio constitucional e as diretrizes fixadas pelo Egrégio 
Conselho Nacional de Justiça sobre o assunto no Pedido de Providências 
nº 800-0: necessidade de apurar novamente a lista dos mais antigos, 
quando não há candidato habilitado dentre os integrantes da primeira 
quinta parte da lista de antiguidade. Essa regra básica não foi seguida na 
promoção cuja desconstituição é requerida no presente PCA, pois as 
magistradas promovidas não integravam a “quinta parte sucessiva na lista 
de antiguidade”, para se valer da lúcida expressão adotada pelo 
Conselheiro Paulo Lôbo no voto vencedor que conduziu a decisão do acima 
citado PP – Pedido de Providências (Doc. 09). 

 
 
V – MÉRITO: A FALTA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS E DE 
FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA NO EDITAL Nº 06/2007 E NO 
EDITAL Nº 12/2007 
 

 
43. A manifesta ausência de critérios objetivos e de fundamentação 

adequada e suficiente foram “desvios” adotados pelo Requerido nos editais 
de promoção impugnados e serão abordados e demonstrados nesta parte 
deste PCA. 
 

44. De fato, a análise dos procedimentos não deixa margem para 
dúvidas. É inequívoco o “desvio”. É incontestável que a maneira do 
Requerido aplicar as normas foi inteiramente “inadequada”. É imperioso, 
portanto, o exercício do controle administrativo pelo CNJ para que as 
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normas sejam cumpridas e para que o merecimento, aferido com 
objetividade e imparcialidade, seja efetivamente o principal atributo para 
ascensão na magistratura pernambucana. 

 
45. Com efeito, nas sessões de 11.06.2007 e de 05.07.2007, como 

evidenciam as notas taquigráficas em anexo (Docs. 12 e 13), o TJPE mais 
uma vez agiu sem conseguir superar a sua incompreensível resistência em 
adotar critérios objetivos para fins de seleção e de eleição de magistrados 
por merecimento.  

 
46. Naquelas sessões, deliberou a promoção por merecimento das Juízas 

ANA CLÁUDIA BRANDÃO DE BARROS CORREIA e MARIANA VARGAS 
CUNHA OLIVEIRA LIMA, previstas nos editais objeto deste PCA, sem que 
ao final a ninguém fosse proporcionado saber ou compreender por meio de 
que critérios objetivos e através de que fundamentação e motivação foi 
definida cada uma das duas listas tríplices de merecimento e, em seguida 
eleita as magistradas escolhidas, em detrimento de outros 47 magistrados 
inscritos para concorrer ao cargo de Juiz Substituto de 3ª Entrância objeto 
do Edital de Promoção nº 06/2007, bem como de outros 49 magistrados 
inscritos no Edital de Promoção nº 12/2007. E a legislação disciplinadora, 
em seus diversos níveis hierárquicos, objetiva exatamente o oposto 
(clareza, transparência, impessoalidade, isonomia, etc).  

 
47. A simples leitura das notas taquigráficas daquela sessão evidencia 

qual foi o roteiro inadequadamente adotado pelo TJPE, descurando de 
aplicar CRITÉRIOS OBJETIVOS e de promover a FUNDAMENTAÇÃO 
ADEQUADA das decisões: 

 
47.1. Em nenhum momento, seja na fase inicial, seja durante 

as sessões, os desembargadores esclareceram quais os 
critérios objetivos que iriam utilizar para avaliar o 
merecimento de um juiz e valorá-lo como superior ao de 
outro juiz habilitado e concorrente, para fins de 
promoção. Não esclareceram quais os critérios e 
parâmetros objetivos que orientariam a escolha de um 
magistrado em preferência aos demais habilitados; 
 

47.2. Também não tornaram público, naquelas duas 
oportunidades, qual a valoração que atribuiriam a cada 
um dos requisitos estabelecidos nas normas 
constitucionais, legais e regulamentares para apuração 
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do merecimento. Muito menos estabeleceram 
previamente (ou mesmo esclareceram posteriormente), 
qual a proporção que iriam atribuir aos indicadores de 
desempenho previstos no art. 3º, parágrafo 2º e alíneas, 
da Resolução nº 202/2006, do próprio TJPE (observância 
dos prazos; processos com excessos de prazo; numero 
de audiências; número de sentenças e despachos; 
número de sentenças sem julgamento do mérito; número 
de acórdãos), ou que peso seria atribuído à freqüência e 
ao aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento. Por 
fim, descuidaram de estabelecer como iria o TJPE 
compor e cotejar tais indicadores para apurar, ao final, os 
magistrados que estivessem melhor colocados, do ponto 
de vista do merecimento, para compor a lista tríplice de 
promoção; 

 
47.3. Finalmente, quando foram iniciados, naquelas sessões, 

os procedimentos previstos no edital de promoção, dentre 
os 50 concorrentes habilitados num edital e dentre os 52 
habilitados no segundo edital, os 03 juízes foram 
selecionados sem FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA e 
sem MOTIVAÇÃO CLARA para compor cada uma das 
duas listas tríplices e concorrer à vaga prevista no Edital 
nº 06/2007 e no Edital nº 06/2007 ora impugnados. De 
fato, esses votos se alicerçaram em mera leitura dos 
indicadores de desempenho isolado dos escolhidos, bem 
como de breve resumo curricular, o que de forma alguma 
constitui fundamentação válida, pois lhes faltou 
justificativa e informação sobre quais os elementos 
caracterizadores do maior merecimento dos escolhidos 
em relação aos outros concorrentes, o que é 
incontornável em qualquer seleção.  

 
 

48. Seguindo o Requerido esse inadequado roteiro, foi inevitável que se 
produzisse uma seleção imotivada, sem fundamentação válida, pois o que 
se denominou de fundamentação (no voto condutor daquela sessão) na 
realidade nada mais foi (repita-se) do que uma muito resumida leitura do 
currículo de cada magistrado escolhido para integrar a lista. Não se 
fundamentou, de forma concreta e consistente, o porquê deles serem os 
selecionados em relação aos demais habilitados (e ao final preteridos na 
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seleção), para que transparecessem os critérios de maneira clara, 
transparente, impessoal, igualitária e justa. 

 
49. Ora, Egrégio CNJ, como se tratava de uma concorrência por uma 

vaga em cada edital - concurso que é definido por regras constitucionais e 
legais -, o Requerido deveria ter promovido uma seleção e uma escolha 
com critérios OBJETIVOS e decidido de forma FUNDAMENTADA e 
MOTIVADA. Definitivamente, não o fez. As juízas eleitas não podem 
explicar porque o foram. Muito menos, os demais juízes concorrentes 
podem saber porque foram preteridos. Isso é inconcebível, particularmente 
em virtude de muitos desses preteridos possuírem indicadores de 
desempenho superiores, em todas as dimensões com as quais deve ser 
apurado o merecimento (produtividade, presteza, freqüência e 
aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento), conforme se demonstrará 
adiante neste PCA. 

 
50. Na realidade, caso fossem fixados objetivamente os critérios e a 

proporção relativa na apuração do desempenho e do merecimento de cada 
juiz concorrente, a composição de ambas as listas tríplices seria um 
resultado natural, transparente e compreensível por todos. Em 
conseqüência à composição adequada da lista tríplice de merecimento, 
dentre os 50 juízes habilitados num edital e dentre os 52 inscritos no outro 
edital, e as conseqüentes eleições para preencher o cargo objeto do Edital 
nº 06/2007 e do Edital nº 12/2007 resultariam em escolhas justas, 
imparciais, livres e discricionárias (dentro dos limites legais) por parte dos 
desembargadores.  
 

 
51. Mas não é assim que procede habitualmente o Tribunal requerido, 

nem foi assim que procedeu nas sessões de 11.06.2007 e de 05.07.2007. A 
subjetividade e a simpatia pessoal apareceram como os únicos critérios 
norteadores para a deliberação dos desembargadores pernambucanos. A 
escolha assim feita, evidentemente afrontou as normas constitucionais, 
legais e administrativas que regulam a matéria, reclamando o controle 
administrativo pelo CNJ; 

 
52. De fato, não é possível para ninguém que examine as notas 

taquigráficas anexas referentes às discutidas sessões (Docs. 12 e 13), 
identificar quais os critérios aplicados para compor a lista tríplice dentre 50 
(cinquenta) juízes concorrentes num caso e 52 (cinqüenta e dois) inscritos 
noutro caso. Baseados em que elementos consideraram que os três 
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integrantes de cada lista tinham mais merecimento do que os outros 
magistrados  ? Que critérios de aferição foram definidores da escolha de 03 
juízes e na preterição dos outros concorrentes ? 
 

 
53. Não se encontra resposta plausível para essas e para outras 

questões, porque o procedimento adotado pelo TJPE feriu por inteiro as 
disposições pertinentes das normas constitucionais e legais, bem como a 
Resolução nº 06/2005 - CNJ. Na verdade, o TJPE compôs ambas as listas 
tríplices, sem se preocupar minimamente em estabelecer e em informar 
previamente quais os critérios objetivos que teria adotado para a seleção 
dos 03 magistrados para integrar a lista de merecimento e, por fim, para 
eleger aquelas que foram escolhidas para ocupar o cargo de Juiz Substituto 
de 3ª Entrância. E, também, sem fundamentar adequadamente. 
 

54. De fato, na Sessão de 11.06.07, ao compor a lista tríplice de 
merecimento, o voto inicial foi proferido pelo Des. Mauro Alencar, sendo 
antes antecedido por intervenção do Des. Jovaldo Nunes exatamente para 
dispensar qualquer fundamentação ou justificativa, como se transcreve a 
seguir (Doc. 12): 

“.................................................................................................... 
 
DESEMBARGADOR JOVALDO NUNES 
 
Apenas para facilitar e agilizar aqueles nomes quem quiser 
votar em nome já votado, para dispensar a justificativa, não é ? 
 
DESEMBARGADOR FAUSTO FREITAS (PRESIDENTE) 
 
Pois não. 
Então, vamos começar a colher votos iniciando-se pelo 
Desembargador Mauro Alencar 
...................................................................................” 
 
 

55. No Edital nº 06/2007, ao final a lista tríplice foi definida com os juízes 
Sílvio Paz Galindo de Lima, Ana Paula Lira Melo e Ana Cláudia Brandão de 
Barros Correia, sendo impossível discernir porque foram eles escolhidos 
para compor a lista, preterindo-se os demais juízes habilitados. Na eleição, 
foi escolhida a Juíza Ana Cláudia Brandão de Barros Correia, com 21 votos, 
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para o cargo de Juiz Substituto de 3ª Entrância, apesar da escolhida se 
encontrar na 116ª posição na lista de antiguidade da 2ª Entrância. 
 

56. Por sua vez, no Edital nº 12/2007, a lista tríplice foi definida com os 
juízes Mariana Vargas Cunha Oliveira Lima, José Ronemberg Travassos da 
Silva e Patrícia Ramos Galvão, sendo igualmente impossível saber porque 
foram eles escolhidos e porque foram preteridos os demais 49 juízes 
habilitados. Ao fim, foi eleita a Juíza Mariana Vargas Cunha Oliveira Lima, 
com 31 votos, para o cargo de Juiz Substituto de 3ª Entrância (Doc. 13), 
embora a escolhida estivesse colocada na 118ª posição na lista de 
antiguidade da 2ª Entrância  
 

57. Na verdade ao se analisar as votações nos Editais nº 06/2007 e 
nº 12/2007 objeto deste PCA (Docs. 12 e 13), seja pelo Des. Mauro 
Alencar, seja pelos demais desembargadores, se verificará que as 
respectivas votações adotaram exatamente os mesmos “desvios” e 
“maneira inadequada”, ou seja : sem fundamentação adequada, e sem 
critérios objetivos. Alguns desembargadores se limitaram a mencionar 
apenas e tão somente alguns dados de desempenho e curricular dos 
escolhidos, o que não cumpre as normas constitucionais e a própria 
Resolução editada pelo TJPE, pois não justificam o merecimento para fins 
de promoção relativamente aos demais magistrados inscritos, em torno de 
50 (cinqüenta) em cada Edital. 
 

58. É inevitável concluir que não houve critério objetivo de aferição do 
merecimento ou fundamentação adequada para a seleção de 03 
magistrados para integrar a lista tríplice dentre dezenas de nomes 
habilitados e concorrentes. 
 

59. Sobre o tema, a recente decisão desse Egrégio CNJ no PCA 
2007.10.00.001178-3 (Doc. 06) acolheu a magistral definição de 
fundamentação suficiente, adequada e válida adotada no voto vitorioso do 
Respeitado Relator, Conselheiro Antônio Umberto de Sousa Júnior, a qual 
se aplica plenamente aos votos proferidos no TJPE nas PROMOÇÕES 
objeto deste PCA: 
 

“...Àquele que se julgue sacrificado pelo enorme esforço 
dedicado acaba assolado e perturbado por previsível frustração 
quando lhe vem o resultado negativo no certame promocional. 
Todavia, conforta-lhe verificar, quando o exame dos critérios 
objetivos comparativos de seu esforço e do esforço dos demais 
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candidatos é bem realizado, que havia colegas cujo esforço foi 
maior ou similar ao seu. Ao contrário, quando o exame 
comparativo mostra-se desprovido de critérios objetivos, a 
sensação de injustiça e de desperdício de energia e tempo é 
quase inevitável. 

Portanto, é inegável a imprescindibilidade de 
fundamentação - ou motivação - nas decisões que gerem a 
recusa do magistrado mais antigo, nas promoções por tempo 
de exercício da judicatura em determinada entrância, e nas 
decisões que apontem, na promoção do magistrado por 
merecimento, um candidato em detrimento dos demais 
postulantes, hipótese de que cuido aqui. 

É preciso enxergar, contudo, que fundamentar não é 
o mesmo que explicar. A fundamentação tem um cunho 
jurídico especifico: é a base de uma decisão juridicamente 
sustentável. Se um juiz, em sentença, defere determinada 
vantagem exclusivamente por tê-la como justa estará dando 
uma explicação, mas não estará fundamentando a sua decisão 
(mesmo que, excepcionalmente, autorizado a proceder a 
julgamento por equidade, pois mesmo esta - diria eu, sobretudo 
esta pelo grau de imprevisibilidade - que lhe é inerente - exige 
decisão fundamentada). 
...................................................................................................... 

Li, na íntegra, as notas taquigráficas dos votos 
condutores e de adesão (todas as votações foram unânimes) e, 
como procurarei demonstrar, todas as decisões mereceram 
explicação dos ilustres desembargadores baianos participantes 
da sessão do dia 3.9.2007, mas, juridicamente, foram todas, 
sem exceção, despidas de fundamentação juridicamente 
aceitável. 

Devo assinalar que nenhum problema há em que vários 
(ou mesmo todos menos o primeiro) votantes cinjam-se a 
acompanhar o voto da primeira indicação. Todavia, a validade 
de tais votos de mera adesão estará, obviamente, 
condicionada a validade do voto aderido, isto se 
desfundamentado o voto inicial de indicação da lista 
tríplice, a decisão colegiada estará totalmente viciada. 

Anoto, ainda, que desde a primeira lista sempre havia 
um juiz cuja indicação era a terceira consecutiva, 
poupando, assim, a Corte, validamente (STF, Pleno, MS 
23789, Rel Min ELLEN GRACIE, j. 30,6.2005), de votar, após 
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a formação de cada lista tríplice, o indicado, dentre os 
concorrentes pré-selecionados, por força da 
compulsoriedade da promoção do magistrado figurante em 
três listas consecutivas (CF, art. 93, II, a). 
 
................................................................................................... 

 
Cotejando as parcas explicações, percebe-se que, em 

muitos casos, a inclusão do candidato na lista tríplice 
decorreu do alegado, mas indemonstrado, preenchimento 
das condições objetivas ou qualidades positivas do eleito 
para integrar a lista tríplice. Outras vezes o voto condutor 
simplesmente valeu-se de adjetivos (o “excelente 
magistrado”, por exemplo) ou expressões que poderiam 
encaixar no perfil de qualquer candidato (o "vem prestando 
um bom serviço" (e variantes) foram várias vezes 
empregados, por exemplo), Em outras, ainda, sequer se 
individualizou qualquer referência a justificar a inclusão do 
terceiro nome na lista tríplice. 
................................................................................................... 

Evidentemente, há algum espaço para não se 
"matematizarem" plenamente os concursos de promoção 
por merecimento, mas o salto de candidatos, com melhor 
pontuação deve estar alicerçado em critérios objetivos, 
impessoais e que efetivamente distingam o candidato 
preferido do preterido. Mais que tudo isso, é 
imprescindível que tais critérios que gerem privilégio 
excepcional de candidato pior pontuado sejam 
explicitamente anunciados durante a sessão pública de 
apreciação dos pedidos de promoção, sob pena de 
esvaziamento normativo das disposições moralizadoras 
lançadas na Constituição no tocante a movimentação da 
carreira da magistratura. 

 
(Doc. 06 – sem grifos e negrito no original) 

 
 

60. Egrégio Conselho, a análise dos documentos acostados a este PCA 
demonstra, inequivocamente, que a lista tríplice de merecimento composta 
para atender aos Editais de Promoção nº 06/2007 e nº 12/2007 jamais 
poderiam ser aquelas que o Requerido estabeleceu, caso houvesse 
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aplicado critério objetivo e fundamentação suficiente, bem como se tivesse 
procedido à nova e obrigatória apuração da lista de antiguidade. Com efeito, 
as diversas simulações possíveis de serem feitas com parâmetros objetivos, 
impessoais e equânimes indicam que as listas tríplices, naquelas duas 
ocasiões, deveriam ser compostas pela seleção objetiva de outros nomes 
dentre vários outros magistrados concorrentes.  
 
 
 

VI – MÉRITO: A AUSÊNCIA DE NOVA APURAÇÃO DAS 
QUINTAS PARTES SUCESSIVAS NA LISTA DE ANTIGUIDADE 
NO EDITAL Nº 06/2007 E NO EDITAL Nº 12/2007 

 
 

61. Por outro lado, concorrendo para evidenciar a procedência deste 
PCA, o Requerido também não apurou corretamente, em ambos os editais, 
a lista dos mais antigos dentre os habilitados, como determinam a 
Constituição da República, em seu artigo 93, inciso II, alínea “b”, e a 
decisão do CNJ adotada no PP nº 800-0. Se fizesse corretamente a nova 
apuração da lista de antiguidade, com os remanescentes, as Eminentes 
Juízas não poderiam ser alcançadas pelas promoções posto que dela não 
fariam parte no presente momento de sua carreira, posto que posicionadas 
na 116ª e na 118ª colocação, ou seja, na quarta quinta parte da lista de 
antiguidade (Doc. 11). 
 

62. Com efeito, o quadro anexo (Doc. 11) evidencia uma situação que 
confirma a irregularidade e o absurdo relativamente às promoções ora 
impugnadas em face da posição dos magistrados habilitados em ambos os 
editais na apuração das “quintas partes sucessivas” da lista de antiguidade : 
 

62.1. A Primeira Quinta Parte da Lista de Antiguidade era integrada 
por 01 (hum) magistrado habilitado; 
 

62.2. A segunda apuração da Quinta Parte da Lista de Antiguidade 
era integrada por 15 (quinze) magistrados habilitados; 

 
62.3. A terceira apuração da Quinta Parte da Lista de Antiguidade era 

integrada por 17 (dezessete) magistrados habilitados; 
 

62.4. A quarta apuração da Quinta Parte da Lista de Antiguidade era 
integrada por 10 (dez) magistrados habilitados, dentre eles as 
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juízas ilegalmente promovidas, na 116ª e na 117ª ordem de 
colocação; e, por fim, 

 
62.5. A quinta apuração da Quinta Parte da Lista de Antiguidade era 

integrada por 08 (oito) magistrados habilitados; 
 

 
63. Ora, como já anteriormente afirmado, tivesse o Requerido cumprido a 

norma constitucional e realizado a nova apuração das sucessivas quintas 
partes da lista de antiguidade da 2ª entrância, as juízas promovidas jamais 
poderiam integrar as listas tríplices, nem serem votadas em ambos editais. 
 

64. Essa “maneira inadequada” do TJPE aplicar as normas gera 
profundos “desvios” e provoca conseqüências corrosivas e desastrosas 
para a Instituição, desmotivando os juízes de primeira instância, que, 
apesar disso, continuam cumprindo com invariável rigor o seu dever 
constitucional de assegurar a qualidade no exercício da função judicante, da 
qual não podem prescindir a sociedade e o interesse público, ainda que os 
magistrados, com inconformismo, saibam que esse desempenho não tem 
sido, na prática, pressupostos objetivos para a apuração do merecimento 
por parte do Requerido, como determinam as normas constitucionais.  
 

65. Essa situação desconfortável e constrangedora dos princípios morais, 
éticos e impessoais consagrados no art. 37, da CF, vem perdurando e se 
enraizando no Requerido, como evidencia o anexo Termo de Compromisso 
firmado por 33 (trinta e três) juízes substitutos da Capital, em 26.04.2001 
(Doc. 14), pactuando não se inscreverem nos editais para remoção até o 
estabelecimento “de regras claras, detalhadas, absolutamente desprovidas 
de subjetividade para aferição e observância do tão almejado interesse 
público”.  
 

66. Como perdura, de um lado, a recalcitrante recusa no TJPE em aplicar 
as normas constitucionais e as que ele próprio edita e, de outro lado, o 
natural inconformismo e a justa indignação na magistratura de primeiro grau 
pernambucana, a AMEPE, sintonizada com esses sentimentos, cumpre o 
dever de perseguir a preponderância da ordem constitucional e dos 
princípios pétreos do art. 37, e 93, II, “b”, da CF, dentre outros que regulam 
a matéria, demonstrando as transgressões constitucionais e legais 
especificamente cometidas nos Editais de Promoção nº 06/2007 e nº 
12/2007 cujas desconstituições se postula neste PCA se postula neste 
PCA. Diante dessas evidências, com certeza, o CNJ não aceitará ficar 
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indiferente enquanto o TJPE submete a magistratura pernambucana à 
pedagogia da “cordialidade”, conforme referido por Sérgio Buarque de 
Holanda, em sua obra clássica “Raízes do Brasil”.  
 
 

 
VII – CONCLUSÕES DESTE PCA: DESVIOS E AUSÊNCIA DE 
CRITÉRIOS OBJETIVOS GERAM CONFLITOS E CONTRADIÇÕES NO 
PRÓPRIO REQUERIDO. A NECESSIDADE INDISPENSÁVEL DO 
CONTROLE 
 
67. Como demonstrado neste PCA, os “desvios” restam indiscutíveis e, 

por conseqüência, reclamam controle administrativo para garantir o respeito 
aos ditames constitucionais, com desconstituição dos atos praticados pelo 
Requerido, anulando-se as promoções decorrentes das votações objeto do 
dos dois Editais em questão, promovendo-se novos procedimentos de 
promoção por merecimento, conforme ao final requerido neste PCA. 
 

68. De fato, é notório em Pernambuco que a crítica e contumaz falta de 
critérios objetivos e de fundamentação válida no TJPE, particularmente ao 
aferir merecimento e deliberar sobre acesso, promoções e remoções, além 
de constituir grave descumprimento da CF e das normas infra-
constitucionais, tem provocado uma justa insatisfação e uma grande 
incerteza no planejamento da carreira de cada magistrado e do seu próprio 
desempenho com vistas ao merecimento.  
 

69. Isso ocorre, sobretudo, em prejuízo da sociedade e do interesse 
público, que não podem prescindir de uma prestação jurisdicional de 
qualidade e da independência no exercício da função judicante. Esses 
valores, à míngua de critérios impessoais, padronizados e públicos, ficam 
violados pela subjetividade; pelo exercício de preferências pessoais; pelo 
favorecimento; pela sombra das discriminações, que tendem a sacrificar a 
sagrada independência do juiz que, na primeira instância, aceite se sujeitar 
a essa realidade e ao magistrado que, no acesso à segunda instância, 
tenha sido contemplado imerecidamente. 
 

70. Na já mencionada e clarividente decisão do CNJ no PCA 
nº 2007.10.00.001178-3, o Eminente Relator teceu considerações 
relevantes sobre os negativos impactos impostos à magistratura 
decorrentes desse tipo de procedimento ilegal por alguns tribunais, como o 
da Bahia e o de Pernambuco: 
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“...Quem integra a magistratura tem, ordinariamente, 
interesse em progredir na carreira, horizontal (remoções) e 
verticalmente (promoções). E tal progresso funcional pressupõe 
um esforço multidirecionado (preparação intelectual, trabalho 
judicante intenso, poder de iniciativa, produção acadêmica, 
disciplina e zelo no cumprimento dos deveres funcionais e na 
condução de sua vida pública e privada, dentre outras 
preocupações). Assim, o momento de definição das 
promoções por antiguidade antigüídade e, em especial, por 
merecimento, é um momento significativo na vida do juiz. 
Ali, mais que ser promovido ou preterido, o juiz estará 
sendo julgado, ou seja, estará sendo avaliado quanto á 
excelência (tendo como efeito a recompensa da promoção) ou 
insuficiência (tendo como efeito a postergarão da sua 
progressão) de seu esforço pessoal para desempenhar suas 
advïdades profissionais e para conduzir sua vida pessoal. 

 
Àquele que se julgue sacrificado pelo enorme 

esforço dedicado acaba assolado e perturbado por 
previsível frustração quando lhe vem o resultado negativo 
no certame promocional. Todavia, conforta-lhe verificar, 
quando o exame dos critérios objetivos comparativos de seu 
esforço e do esforço dos demais candidatos é bem realizado, 
que havia colegas cujo esforço foi maior ou similar ao seu. Ao 
contrário, quando o exame comparativo mostra-se 
desprovido de critérios objetivos, a sensação de injustiça e 
de desperdício de energia e tempo é quase inevitável. 

 
(Doc. 06 – sem grifos e negritos no original) 

 
 

71. Todos esses indesejáveis efeitos são de exclusiva responsabilidade 
do Requerido, pois essa crônica situação causada por reiteradas 
ilegalidades obriga a AMEPE a demandar a ação saneadora diante das 
transgressões individuais e concretas aos princípios constitucionais. 
Também esse desconforto, decorrente do dever de questionar promoções 
de duas juízas em detrimento de dezenas de outros, é produto direto da 
“maneira inadequada” e dos “desvios” do TJPE ao desobedecer às 
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prescrições normativas de diversas hierarquias, inclusive à própria 
Resolução de sua autoria (nº 202/2006). 
 

72. A falta de critérios objetivos e a predominância das preferências 
pessoais e das discriminações chegaram ao máximo no ano de 2007, 
quando a previsibilidade ultrapassou a fronteira natural da promoção por 
antiguidade e invadiu o espaço da promoção por merecimento, que deveria 
ser, por natureza, incerto até o dia da eleição. Por exemplo, pela primeira 
vez, a imprensa pernambucana e o conjunto da sociedade já sabiam quais 
os juízes que iriam ser escolhidos para o acesso ao 2º Grau nas 03 vagas 
de desembargadores, com antecedência de dois meses anteriores à sessão 
que os escolheu em 08.03.2007, na qual deveria acontecer um concurso, 
com regras claras e públicas, com critérios objetivos e votos 
fundamentados. Mas a sessão ocorreu com as cartas já marcadas e 
definidas, como noticiaram dois jornais pernambucanos no mês de janeiro 
conforme se consta da leitura das notícias anexas a este PCA (Doc. 18) 
 

73. Essa confusa aplicação das normas e essa subjetividade de critérios 
aleatórios, além de dividir a magistratura, provocam incontornáveis conflitos 
no próprio Tribunal Requerido, terminando por criar contradições que 
causam disputas internas e, ao mesmo tempo, estimulam ao contínuo 
descumprimento das regras existentes no ordenamento pátrio e dos 
princípios pétreos consagrados no art. 37, da Constituição Federal. 
 

74. Ora, no primeiro semestre de 2007 foram realizadas 05 (cinco) 
sessões do Requerido para deliberar sobre diversos editais de acessos, de 
promoções e remoções, conforme notas taquigráficas anexas (Docs. 12, 
13, 15, 16 e 17). A leitura de todas as notas taquigráficas relativas a essas 
sessões, ora acostadas, evidenciam que é imperioso e inadiável o exercício 
do controle administrativo pelo CNJ, como única forma de garantir a 
predominância das normas e a aplicação efetiva dos critérios objetivos aos 
casos específicos, contornando e saneando, de uma vez por todas, os 
incontáveis “desvios” e a “maneira inadequada” de aplicar as normas por 
parte do Requerido, do que é evidência o caso concreto já abordado neste 
PCA e os trechos de diversas sessões a seguir realçados. 
 

75. Com efeito, na sessão de 08.03.07, na qual se deliberou os acessos 
ao TJPE, as notas taquigráficas contêm exuberantes confirmações desse 
clima de conflito e de insegurança na magistratura pernambucana, o que se 
repercute corrosivamente no próprio Requerido, seja entre 
desembargadores, sejam entre os magistrados que lá desempenham 
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funções relevantes e assistem de perto a ausência de critérios objetivos. 
Veja-se, por exemplo, o registro inquietante constante da carta do 
Respeitado Juiz Ruy Patu, Assessor Especial da Presidência do TJPE 
(Doc. 16, págs. 95 e 96): 
 

“.................................................................................................... 
 

DESEMBARGADOR ANTÔNIO CAMAROTTI (VICE-
PRESIDENTE) 

 
Sr. Presidente,  
Eminentes Pares, 

 
Antes de encerrar, eu pediria a palavra. Eu não vim 

preparado para fazer este pronunciamento. Com todo respeito 
ao Tribunal, eu iria requerer a realização de uma sessão 
reservada para me pronunciar diante de um fato que eu 
considero grave. Não sei se os meus pares consideram-se 
ofendidos, mas eu estou ofendido, eu pessoalmente estou 
ofendido, e se falo agora é porque V. Exa. prestou essa 
última homenagem a uma pessoa que, por mais respeito 
que mereça e por mais capacidade jurídica que tenha, não 
merece o respeito do Tribunal. Eu lerei para conhecimento 
do público aqui presente a carta que foi enviada a todos os 
desembargadores deste Tribunal pelo Juiz Ruy Trezena 
Patu, e essa carta me ofende, não sei se ofende a V. Exas. 
...................................................................................................... 

 
A carta desmerece a confiança que V. Exa. depositou no 

Juiz. Eu peço inclusive, Sr. Presidente, que mantenha a íntegra 
das minhas palavras seja na ata, seja nas Notas Taquigráficas 
para que não se diga que eu sou covarde naquilo que declaro e 
que afirmo e peço respeito do magistrado também, porque 
sempre foi meu amigo e sempre contou com a minha 
admiração, mas, no momento em que V. Exa. tem um assessor 
a quem é atribuída a função de responder aos 
questionamentos levados ao Conselho Nacional de Justiça, 
este assessor diz numa carta enviada a todos os 
desembargadores, e eu peço testemunho dos meus eminentes 
pares, que este Tribunal decide os processos de promoção por 
razões políticas, deixando claro que este Tribunal só estaria 
correto se promovesse o juiz que subscreveu a carta, 
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naturalmente que o Tribunal, pelo menos através de um dos 
seus membros, que sou eu, há de se manifestar contrariamente 
e há de protestar contra esse procedimento. Leio a carta : 

 
“Colega, num Tribunal onde as escolhas são bem 

previsíveis, em que na maioria das vezes o único critério 
que prevalece é o político, vai parecer estranho insistir e 
permanecer candidato, mas preciso dizer o que penso e o 
que sinto para ser honesto comigo mesmo e com os meus 
colegas magistrados, ainda que essa manifestação não 
sirva para nada ou só atrapalhe a minha pretensão. Estou 
inscrito nos editais de acesso para o cargo de 
Desembargador, apóio-me para ser candidato no 
reconhecimento do meu trabalho por alguns colegas 
magistrados e, no meu curriculum, eu anexo os quais me 
credenciam a concorrer também pelo critério de 
merecimento. Fazer política é humano, fiz isso a vida toda, 
mas a diferença está nos seus propósitos, política não é 
para o individual, é para o coletivo. Se cada um pensar em 
si próprio, nas suas conveniências pessoais, não se 
constrói uma instituição, não se faz união, na política 
também é preciso separar o verdadeiro do falso, é o 
problema das instituições brasileiras, é também o do 
Tribunal de Justiça, que não separa o verdadeiro do falso.” 
(sem grifos e negritos no original) 

 
76. Essa reação surpreendentemente indignada do desembargador, 

diante do testemunho instigante do Respeitado Juiz e Assessor Especial da 
Presidência, se motivou em posicionamento imediatamente anterior do 
Eminente Presidente, naquela sessão que deliberou os acessos, com o 
seguinte teor (Doc. 15, pág. 94): 
 

“.................................................................................................... 
 

DESEMBARGADOR FAUSTO FREITAS (PRESIDENTE) 
 
Praticamente está definido com a inclusão do Dr. José 

Ivo. Quem vota por último, tem essa facilidade, então o meu 
voto é no sentido de manter os dois remanescentes, 
Desembargador já agora Eurico, o Juiz Francisco Tenório, que 
fica pela segunda vez, e vocês me permitam que eu preste 
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uma homenagem a um Juiz de Terceira entrância, que 
reúne todas essas qualidades, não é candidato (sic), não 
pedi voto para ele, não fiz campanha para ele, mas gostaria 
de fazer essa homenagem. Como meu voto não prejudicará 
a reeleição que já está definida em favor de José Ivo, não 
há prejuízo para nenhum dos dois candidatos que tentam 
pela primeira vez ingressar, e vocês me permitam votar no 
juiz de terceira entrância, que eu convoquei para ser meu 
Assessor Especial, é a homenagem que eu faço a lealdade 
e a competência dele durante a minha administração. Eu 
voto, então, no Juiz Dr. Ruy Patu. 

Então, com trinta e três votos eleitíssimo aqui e 
promovidíssimo para Desembargador o Dr. Eurico de Barros. 

 
...................................................................................................... 

 
(NOTA: no trecho a seguir, na página 97, prosseguiu 
S.Exa., o Presidente do TJPE, desta feita após a 
intervenção do Des. Camarotti) 

 
Há uma justificativa para tudo isso. Os senhores sabem 

que eu cheguei ontem de uma viagem de 26 horas de avião. 
Saí da Austrália e cheguei 16 horas depois em Santiago do 
Chile onde pernoitei, tomei um avião do Santiago do Chile para 
São Paulo e de São Paulo para Recife. Não tive um minuto 
com o Doutor Ruy Patu. Ele não me consultou sobre o envio 
desta carta. Eu só estou sabendo desta carta agora que V.Exa. 
acaba de ler. 
...................................................................................................... 

 
Então é natural que eu não soubesse, até porque V.Exa. 

é quem respondia na condição de Vice-Presidente do Tribunal. 
Então, eu desconhecia o teor desta carta. Entendo que o teor 
desta carta diz respeito a mim porque ele, como meu 
assessor, o mesmo deveria submeter a mim o teor desta 
carta, até porque eu disse no meu voto que eu não tinha 
pedido voto. Eu duvido que dos trinta e quatro 
desembargadores aqui, um diga que eu pedi voto para o 
Doutor Ruy Patu. Ninguém. Quem disser, está mentindo. 
Eu apenas quis fazer uma homenagem, uma vez que a 
decisão estava tomada a favor do Des. José Ivo. Considero 
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este fato grave, mas essa Presidência tomou 
conhecimento agora. 

 
Em função disso, a uma autoridade responsável, 

diante de um fato apresentado, eu tenho a humildade 
suficiente para dizer que, desconhecendo isso, eu retiro 
aqui e agora o meu voto dado ao Doutor Ruy Patu e me 
abstenho de votar.” 
(sem grifos e negritos no original) 

 
77. Egrégio Conselho, além do depoimento expressivo do autor da carta, 

chama atenção à referência do Exmo. Presidente aos fatos que “não pedi 
voto, não fiz campanha para ele, mas gostaria de fazer essa homenagem”. 
Ora, com todo o respeito, a inserção de magistrado em lista tríplice por 
merecimento, para fins de promoção, remoção ou acesso, é regulada na 
legislação constitucional, estando sujeita a critérios objetivos e à motivação 
fundamentada. Não é adequado se incluir um magistrado para fazer 
“homenagem”. Merecimento adequadamente aferido e fundamentado tem 
de ser o único referencial para se compor lista de acesso. Por sua vez, 
pedir votos e fazer campanha também não pode ser o critério definidor para 
inclusão em lista tríplice. Tais circunstâncias apenas evidenciam o que o 
próprio Juiz denunciou na sua carta (a predominância de critérios subjetivos 
e políticos). 
 

78.  De fato, esse subjetivismo convicto e a ausência enraizada no 
Requerido de diretrizes justas e padronizadas para fazer cumprir os ditames 
constitucionais de aferição do merecimento, bem assim os ditames da 
própria Resolução editada pelo TJPE, foram também o vetor de um 
posterior pronunciamento do Desembargador Bartolomeu Bueno, na sessão 
de 09.04.2007 que deliberou sobre remoção, conforme notas taquigráficas 
anexas (Doc. 16, pág. 07): 

 
 
 

“.................................................................................................... 
DESEMBARGADOR BARTOLOMEU BUENO 
 
Sr. Presidente, 
 
Eu queria solicitar a V. Exa., se for possível, V. Exa. nesse 
primeiro edital relacionou todos os inscritos. Todos nós temos 
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essa relação. Para ver se a gente consegue agilizar, V. Exa. 
poderia ficar dispensado de ler os candidatos inscritos porque 
nós temos esse material. E, em seguida, com relação à 
segunda lista, para que não haja necessidade de 
fundamentação já que nós fundamentamos os três. Agora é 
uma questão de escolha política mesmo. E só dizer em 
quem vota porque está tudo fundamentado. Quando eu digo 
político, eu estou dizendo no sentido próprio da palavra. Toda 
decisão tem uma carga política, política no sentido próprio e 
adequado. Não é sentido político partidário.” 
(sem grifos e negritos no original) 

 
79. Ora, o critério político é relevante para as hipóteses expressamente 

previstas na legislação, como na investidura para compor os tribunais 
superiores e o próprio CNJ. Nesses casos, o critério político é inerente ao 
ato. Entretanto, é incabível se valer do critério político nas situações em que 
a lei dele não cogita, como a de promoção por merecimento, 
particularmente para formar lista de merecimento e para dispensar 
motivação fundamentada, como se tem praticado no TJPE. Essa confusa 
situação gerada pela contumaz recusa do Requerido em aplicar critérios 
objetivos na aferição de merecimento, aplicando-os de forma motivada e 
fundamentada, terminou por produzir um outro efeito indesejado nos 
procedimentos administrativos do TJPE, envolvendo-o em conflitos, em 
formação de grupos, em direcionamentos políticos, em disputas de poder, 
dentre outros “desvios”, que provocaram no Des. Antônio de Melo e Lima 
um preocupante e emocionado desabafo proferido na sessão de 26.03.2007  
 
(notas taquigráficas anexas – Doc. 17, págs. 01 e 02): 
 

“.................................................................................................... 
 

DESEMBARGADOR ANTONIO DE MELO E LIMA  
 
Senhor Presidente, eu pediria a tolerância e a paciência 

dos meus Pares e de Vossa Excelência, por no máximo, cinco 
minutos, para um pronunciamento importante, necessário, pelo 
menos para mim que decidi fazer no início desta sessão, 
aproveitando a presença da maioria quase absoluta dos 
desembargadores. 

Cheguei a esta Casa como substituto há mais de sete 
anos e como titular há quase um ano, exatamente há onze 
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meses, já no meu discurso de posse deixei claro como seria o 
meu comportamento e convivência com os senhores, os meus 
Pares. Procurei participar do Colegiado, concordando ou 
discordando com tudo que entendesse do real interesse 
coletivo e sem pedir favores ou cargos a quem quer que 
seja. Tentei manter-me distante das disputas pelo poder, 
preservando as amizades, respeitando os contrários. No 
entretanto, para minha tristeza e até por que não dizer – 
decepção, encontrei alguns comportamentos egoístas, 
incoerentes, e por vezes até totalmente descontrolados, 
que ao meu sentir não combina nem se ajusta com a 
postura de um Magistrado, especialmente, do segundo 
grau. Embora preguem o interesse do Judiciário, decisões 
técnicas, muitas na prática vazam atitudes miúdas e por 
que não dizer, mesquinhas, e, como aqui estou em pé de 
igualdade com todos os senhores e como a minha atitude 
até o presente momento, até certo ponto passiva, ao invés 
de melhorar minhas relações de convivência e amizade 
com os senhores e me situar e exercer com  plenitude as 
minhas funções, como já disse anteriormente, tem-me 
trazido mais decepções do que tranqüilidade, e, como este 
não é o meu temperamento nem a minha postura, sou 
homem de luta e de decisões, estou aqui para dizer que a 
partir desta data deixo de ser apenas um voto para 
disputar o poder em pé de igualdade com qualquer um dos 
senhores, com apenas um compromisso de transparência, 
de coerência e de equilíbrio, porque caráter para mim não é 
obrigação apenas, caráter é do interior de cada cidadão. 

Peço desculpas aos colegas por este desabafo, mas 
precisava colocar aqui o novo desembargador, para que 
atitudes futuras não surpreendessem os colegas. Vou 
disputar, sim. Vou discutir, sim. Não vou citar exemplos 
práticos nem concretos, nem nomes, que todo mundo, 
tenho certeza que entenderam grande parte do que 
implicitamente está neste pronunciamento”. 
(sem grifos e negrito no original) 
 

80. E nesse clima indesejável de subjetivismos e de disputas, os critérios 
objetivos são sacrificados e culmina com o TJPE aceitando se colocar 
acima da lei, das resoluções e dos regimentos, legislando mesmo, como 
registrou e reconheceu o desembargador Eduardo Paurá, na sessão de 
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26.03.2007 em que o Requerido deliberou sobre merecimento para fins de 
promoção (notas taquigráficas anexas – Doc. 17, pág. 34): 
 

“.................................................................................................... 

DESEMBARGADOR EDUARDO PAURÁ 
 
Mas agora tem, e mais antigos. 
A outra questão é que eu não vejo também como 

uma questão de descumprimento de Resolução - aliás, 
aqui Regimento tem sido de vez em quando violado -, mas 
penso que a posição do Desembargador Alexandre Assunção é 
absolutamente correta: a Constituição não fala em Quinto fixo 
nem Quinto móvel, não, fala na quinta parte dos mais antigos, 
só. 

Então, se é assim, e se nós já utilizamos, em passado 
recente, esse mesmo procedimento, eu não vejo por que, 
Presidente, tanta celeuma nessa votação.” 
 
(sem grifos e negrito no original) 

 
81. Desrespeitada a legislação constitucional e infra-constitucional quanto 

aos critérios objetivos e fundamentação do merecimento, não causa 
surpresa que o regimento e as resoluções do TJPE, como a de 
nº 202/2006, sejam por ele próprio violados, ajustando-os às circunstâncias 
e às conveniências de determinado momento. Até outras regras 
constitucionais correlatas são solenemente ignoradas nos procedimentos de 
promoção, como reconheceu o Desembargador Ricardo Paes Barreto, na 
sessão de 09.04.2007 (notas taquigráficas anexas – Doc. 16, págs. 19 e 
20): 
 

“.................................................................................................... 
 
DESEMBARGADOR RICARDO PAES BARRETO 
 

Sr. Presidente, eu voto SIM. E aqui já se cansou de votar 
lista com os três sem terem tido interstício. Basta não ter. 
Quando não tem, vota-se assim mesmo, e a maioria já 
decidiu: SIM”. 
 
(sem grifos e negritos no original) 
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82. Infelizmente, essa é a verdade. No Requerido “vota-se assim 
mesmo”, no dizer do próprio Desembargador. Define-se lista de 
merecimento “...sem interstício. Basta não ter”; se afere merecimento sem 
critérios objetivos; se compõe lista, selecionando magistrados e preterindo 
outros, sem uma motivação fundamentada. Enfim, no TJPE a regulação 
constitucional e infra-constitucional para acesso, promoção e remoção tem 
sido completamente desconsiderada, como demonstrado neste PCA.  
 

83. Lamentavelmente, essas graves distorções cometidas pelo Requerido 
ao deliberar sobre merecimento para fins de promoções na primeira 
instância, bem como na aferição do acesso ao 2º Grau, já se encontram 
entranhadas na magistratura pernambucana há vários anos. Não são 
“desvios” e “maneira inadequada” adotadas recentemente. Por isso, a 
AMEPE e os juízes de primeiro grau lutam há muitos anos para que as 
normas constitucionais e infra-constitucionais sejam observadas pelo 
Requerido. Por isso, também, o controle administrativo do CNJ, através 
deste PCA é tão estratégico e essencial para garantir a normalidade 
constitucional de uma vez por todas. 
 

84. Com efeito, além dos trechos constantes de alguns votos proferidos 
neste primeiro semestre e acima transcritos nesta petição, outros votos em 
sessões anteriores confirmam a persistência do TJPE nessas práticas, 
conforme se verifica nos eloqüentes depoimentos dos desembargadores 
Dário Rocha e Zamir Fernandes (já aposentados) e Bartolomeu Bueno (na 
ativa): 

 

“.................................................................................................... 
 

DESEMBARGADOR DARIO ROCHA 
 

Ainda na forma regimental eu quero também antecipar o 
voto. Entendo eu que se o critério da antiguidade não é legal ou 
constitucional, muito menos é, na prática, o critério de 
merecimento. Não se aplica no Tribunal o critério de 
merecimento. Qualquer um pode perguntar : qual foi o 
merecimento de “A”, “B” ou “C”? Ninguém sabe dizer. 
Então não está se aplicando o critério de merecimento. A 
lei não fala critério de amizade, a lei não fala em critério 
disso ou daquilo, fala em critério de merecimento e para 
aplicar o critério de merecimento precisava ter critério de 
avaliação. Qual é o merecimento, em que consiste o 
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merecimento? Como ninguém sabe dizer nós não estamos 
aplicando critério de merecimento nenhum. Nenhum. É 
uma enganação. Não há nenhum critério, deixa-se a cabeça 
de cada um, deixa-se a critério da amizade, deixa-se a 
critério de políticas interna corporis ou até externa 
corporis. Então é muito mais inconstitucional o que nós 
estamos fazendo, materialmente falando, do que se aplicar o 
critério correto. Tão correto que a própria lei está prevendo, sob 
aplausos gerais, tal como eu vi aqui. Além do mais a Resolução 
“151/01”, que foi revogada, já estava perfeitamente habilitada. 
O Des. Bartolomeu falou em Kelsen um pouquinho para saber 
que esta norma que estabeleceu o merecimento, já estava 
habilitada. Mesmo que houvesse algum arranhão a 
Constituição, ela foi aceita unanimemente, sem qualquer 
contestação. Logo ela estava inserta no ordenamento jurídico 
pelo princípio da habilitação normativa. Se nós retornarmos a 
ela acontecerá a mesma coisa, rapidamente, que é a 
habilitação normativa desta norma que estabeleceu a 
antiguidade. 

Então eu tomo por empréstimo os argumentos do Des. 
Bartolomeu e voto no sentido de revogar a Resolução 151 e 
fazer repristinação expressa, revigorando a Resolução 97/98.   

Esse é o meu voto.” 
 
(Sessão do dia 12.11.2001 – Sem grifos e negritos no original) 
...................................................................................................... 

 
DESEMBARGADOR ZAMIR FERNANDES 
 

Senhor Presidente, eu não adentrei nos aspectos formais 
da questão. Verifiquei mais uma vez que a Constituição não 
proíbe. É permitido diante daqueles princípios maiores da 
realização da justiça, porquanto nós estamos aqui para aplicar 
a justiça. Convém que a lei saia das prateleiras e venha tornar-
se humana, tornar-se eficaz, dia-a-dia da convivência das 
pessoas. O problema não somente diz respeito ao interesse 
do judiciário ou do Poder, mas também àqueles que 
participam do Poder, que no caso é o juiz. Há muito 
interesse dos magistrados nessa matéria. Por isso eu 
entendi bem a preocupação da AMEPE em pedir a 
apreciação da matéria. Nos idos de 1960 eu era juiz na 
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Comarca de Flores. Eu vou trazer aqui os exemplos, porque o 
assunto da conveniência de promoção, da remoção, 
deveria ser regulada objetivamente, essa conversa que 
estamos aqui há dias discutindo, esse problema é porque 
não há um critério objetivo para a promoção dos 
Magistrados. A conveniência, o Desembargador Ivonaldo, e eu 
vou dar um exemplo dessa conveniência do critério por 
merecimento. Nos idos de 1960, fazia cinco anos que eu era 
juiz em Flores e requeri a remoção para uma Comarca próxima 
da Capital. Perdão se eu vou dar meu exemplo pessoal, 
porquanto que dezenas e dezenas de Magistrados de 
Pernambuco conhecem o problema que eu senti. Na época 
então eu pedi remoção para a comarca próxima da capital e 
meu colega, muito amigo, também pediu. Consultei a Lei 
Orgânica da Magistratura. Eu morava na Comarca com a 
minha família, eu tinha o trabalho em dia, eu, modéstia à parte, 
fazia com que o nome da justiça fosse respeitado na comarca. 
Meu colega morava em Boa Viagem, chegava na Comarca na 
terça-feira à noite e voltava na quinta-feira, no entanto, o meu 
colega era amigo de personagem político de muito 
prestígio no Recife e o critério foi a amizade. Ele foi 
promovido para a comarca e eu não logrei êxito porque 
não tinha o merecimento, não havia critérios objetivos. 
Anos depois, já no Recife, pleiteei remoção, passei dois anos e 
meio numa vara trabalhando, a vara estava em dia e eu não 
tive merecimento. Colega meu conseguiu, entendi que ele era 
mais velho que eu e o critério da antiguidade teria prevalecido. 
Fui para outra vara, permaneci trabalhando com afinco, dessa 
vez também não tive merecimento. Outro colega foi porque 
tinha amizade, eu fiquei pensando, então o que fazer para 
conseguir remoção para uma das varas da capital? Então 
como  a maioria dos Desembargadores não me conhecia 
pessoalmente, eu não tinha esse acesso que hoje os juízes 
têm ao Gabinete dos Desembargadores, como é que vou 
ser removido, procurei o meu amigo Jones Figueiredo, o 
meu amigo Josias, e disse – olhe, veja se vocês 
conseguem eu ser removido para essa comarca porque 
não tem jeito, eu já estou quase desistindo, já estou triste 
dessa situação. Quando foi no dia da votação, então um 
Desembargador político daqui telefonou para minha casa – 
olhe, nós consideramos que você é um juiz muito 
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trabalhador, que você é muito bom, nós promovemos você 
para tal vara, eu fiquei triste porque não havia um critério 
objetivo. A conquista na antiguidade para remoção de juízes, 
por essa razão, Senhor Presidente, peço vênia para 
acompanhar o voto do eminente Desembargador Bartolomeu 
Bueno, é o meu voto.” 
 
(Sessão do dia 10.12.2001 – Sem grifos e negritos no original) 
 
...................................................................................................... 

 
DESEMBARGADOR BARTOLOMEU BUENO 

 
 O Mestre da Galiléia falava muito por parábolas, 

mas ele era filho de Deus e eu sou apenas filho da Ingazeira. 
Eu quero contar uma história real para que todo nós 
entendamos o que é o princípio da conveniência aqui no 
Tribunal, ontem, hoje e tenho a tristeza de saber que 
amanhã será do mesmo jeito. A conveniência se dá aqui da 
seguinte forma: eu era juiz da comarca de Exu, juntamente com 
o Desembargador Jovaldo Nunes, que era juiz de “Riacho das 
Almas” e outro colega de nossa turma, que faleceu em Vitória, 
Ronaldo Notaro que era juiz também numa comarca numa 
cidade do alto Araripe. Eu pedi a remoção para “Riacho das 
Almas”, juntamente com o Desembargador Jovaldo, e pedi 
também para São João, juntamente com o juiz hoje falecido 
Ronaldo Notaro. E eu fui chamado na Presidência, na época o 
Desembargador Benildes Ribeiro, e ele me disse com aquele 
jeito peculiar de falar – meu jovem, eu quero ajudá-lo – ô 
Desembargador! Fico muito sensibilizado de ser chamado para 
isso, o que é que Vossa Excelência quer fazer por mim? – e ele 
disse – eu quero que você desista de Riacho das Almas e 
de São João porque é da minha conveniência trazer o Dr. 
Jovaldo para Riacho das Almas e o juiz Ronaldo Notaro 
para São João. E eu disse a ele que não desistiria e ele que 
fizesse o que bem entendesse. Conclusão, é que nunca mais 
tive uma remoção, a não ser para Palmeirina porque era o 
único inscrito. Essa é a conveniência que nós vamos 
encontrar daqui para a frente se não adotarmos pelo 
menos um critério objetivo, o da antiguidade, facultando 
àqueles que têm mérito, que também venham quando tiver 
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a vaga do merecimento. Era só esse o esclarecimento que eu 
queria fazer. 
 
(Sessão do dia 10.12.2001 – Sem grifos e negritos no original) 

 
85. É imperioso concluir, portanto, que é inadiável o exercício do controle 

administrativo pelo Colendo Conselho Nacional de Justiça, desconstituindo 
os atos específicos e concretos de PROMOÇÕES POR MERECIMENTO 
recentemente decididas quanto ao Edital nº 06/2007 e ao Edital nº 12/2007,   
com incontornáveis “desvios” e “maneira inadequada” ao aplicar as normas 
cabíveis por parte do Requerido.  
 

86. Somente com esse controle, pelo CNJ, é que será restabelecida a 
constitucionalidade e a legalidade dos procedimentos. Somente com esse 
controle o TJPE será devolvido à sua relevante e indispensável condição de 
instância justa, imparcial, igualitária e máxima de organização e 
coordenação do Judiciário pernambucano, particularmente na condução 
das fundamentais apurações de merecimento e das decisões de ascensão 
da magistratura.  
 

87. É o que necessitam a sociedade e o interesse público. É o que a  
AMEPE tem o dever e o legítimo interesse de pedir neste Procedimento de 
Controle Administrativo, para que, parafraseando a expressão do mesmo 
desembargador Bartolomeu Bueno, adotada na transcrição supra, “o 
princípio da conveniência” seja definitivamente substituído pelos princípios 
da Constituição Federal, particularmente os consagrados no artigo 37 e no 
artigo 93, II, “b”, “ontem, hoje... e amanhã”. 

 
 
VIII – DOS PEDIDOS 

 
88. Diante de tudo o que foi exposto e demonstrado neste PCA, a 

AMEPE pede que esse Respeitado Conselho Nacional de Justiça se digne 
a: 
 

88.1. Preliminarmente, o recebimento e o processamento deste PCA, 
admitindo-se expressamente a legitimidade da AMEPE, tendo 
em vista (1) a solicitação que lhe foi formulada pelos Juízes a 
ela associados e (2) o seu legítimo interesse neste 
procedimento pelos motivos já expostos nesta Petição Inicial; 
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88.2. Ainda em preliminar, em cumprimento ao art. 98, do Regimento 
Interno do Conselho Nacional de Justiça, ouvir o Requerido, 
autor do ato administrativo impugnado, e as beneficiárias 
desses atos, as magistradas Cláudia Brandão de Barros 
Correia e Mariana Vargas Cunha Oliveira Lima, para que, 
querendo, se pronunciem sobre este PCA e seus fundamentos; 

 
88.3. Após os procedimentos de estilo, no mérito APLICAR ao 

presente PCA o entendimento adotado pelo CNJ no caso 
análogo do TJBA, conforme decisão no PCA 
nº 2007.10.00.001178-3, e EXERCER o saneador controle 
administrativo, DETERMINANDO a desconstituição dos atos 
específicos praticados ao arrepio da Constituição Federal e das 
normas infra-constitucionais referidas no preâmbulo, 
DECRETANDO as anulações das promoções por merecimento 
decorrentes do Editais de nº 06/2007 e de nº 12/2007, mas 
mantendo os atos praticados por ambas Juízas, em nome da 
segurança jurídica e diante dos precedentes decididos pelo 
STF, e, por conseqüência, ORDENANDO a imediata realização 
de novos procedimentos para preencher os cargos de Juiz 
Substituto de 3ª Entrância, com rigorosa observância dos 
preceitos constitucionais, legais e da própria Resolução 
nº 202/2006-TJPE, com critérios objetivos e fundamentação 
adequada e suficiente na aferição do merecimento para fins de 
promoção para o cargo de Juiz Substituto de 3ª Entrância, bem 
como com nova apuração da lista dos mais antigos, caso 
inexista candidato habilitado dentre a primeira parte da lista de 
antiguidade, como determina o art. 93, II, “b”, da CF/88 e a 
decisão do CNJ no Pedido de Providências nº 800-0. 
 

 

TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO 
 

Recife, 09 de maio de 2008. 
 

 
 

BRUNO RIBEIRO DE PAIVA 
ADVOGADO - OAB/PE 178-B 
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